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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 636/X/4ª 

 

 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício de 21 do corrente, do Gabinete do Ministro da Economia e da 

Inovação sobre o assunto supra mencionado. 
 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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 Exma. Senhora 
Dra. Maria José Ribeiro 
Chefe do Gabinete de S. Exa. 
o Ministro dos Assuntos Parlamentares 
Palácio de S. Bento (A.R.) 
1249-068  LISBOA  

 
 

S/referência 
Of. 11293/MAP 

S/comunicação de 
28 Novembro 08 

N/referência 
Proc.  
Reg.1742 
  

   
 
 

  Assunto: 
 

Pergunta n° 636/X/(4ª) — AC de 28 de Novembro de 2008 
Modernização da Termas do Eirogo, em Galegos, Santa Maria, Barcelos 

 
 
 
Em resposta ao ofício de V. Exa. identificado em epígrafe, cumpre responder às questões 
colocados pelo Senhor Deputado do PCP, Dr. Agostinho Lopes, prestando os seguintes 
esclarecimentos: 
 
1. Que projectos são conhecidos do Governo apresentados pelos titulares da concessão 

termal para a sua requalificação e modernização nos últimos anos? Quantas 
candidaturas foram apresentadas no âmbito dos três quadros comunitários de apoio 
anteriores? 

 
R: Não constam do arquivo projectos de requalificação. Não se conhecem 
candidaturas apresentadas no âmbito dos três quadros comunitários de apoio.  
 

2) Onde se poderão inserir, no actual QREN, projectos ligados ao termalismo? 
 
R: No âmbito do QREN, os projectos associados ao termalismo, prevendo a realização de 

investimentos produtivos, poderão ter enquadramento no Sistema de Incentivos a 
Inovação, criado pela Portaria no 1464/2007, de 15 de Novembro, enquanto 
empreendimentos de animação ou, sendo o caso, enquanto parte integrante de 
empreendimentos turísticos, desde que, na primeira situação, os respectivos projectos 
sejam declarados de interesse para o turismo. De acordo com o regime daquele 
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Sistema de Incentivos, o incentivo pode ascender a 55% do investimento elegível 
(incluindo as majoracões possíveis) e será concedido a titulo reembolsável, sem juros, 
com possibilidade de período do reembolso de 75% do incentivo concedido se, no final 
da execução do investimento, os promotores cumprirem as metas fixadas na 
candidatura e no contrato de concessão de incentivos. 

 
Ao nível da apresentação de candidaturas, as mesmas apenas poderão ser 
concretizadas durante as fases de concurso abertas para o efeito pelas Autoridades de 
Gestão do QREN. 

 
Para além dos apoios no âmbito do QREN, o Turismo de Portugal, I.P. estabeleceu, 
ainda, um protocolo com várias entidades bancárias, visando a criação da linha Crédito 
ao Investimento no Turismo — Protocolo bancário, que oferece condições mais 
vantajosas aos investidores no acesso aos financiamentos bancários. Sendo 
declarados de interesse para o turismo, os promotores de tais projectos podem 
requerer às respectivas instituições de crédito o enquadramento dos mesmos ao abrigo 
daquele Protocolo, o que, a concretizar-se, permitirá que, no máximo, metade do 
financiamento bancário seja disponibilizado pelo Turismo de Portugal, I.P. a uma taxa 
de juro que varia entre 0% e 50% da Euribor. 

 
3) Quem poderá ter a iniciativa para apresentar e dinamizar projectos nesse âmbito? 
R: No caso de projectos no âmbito do sistema de incentivos a inovação, os mesmos 

poderão ser apresentados por qualquer empresa, sob qualquer forma e natureza, que 
detenha algum título que a habilite a executar e explorar o projecto apresentado. 

 
4) Quais as condições e duração da referida concessão termal? Em que condições, face 

a inactividade/ paralisia do actual concessionário, pode o estado intervir? 
R: O Ministério da Economia e da Inovação não tem informação sobre esta matéria.  
 
Com os melhores cumprimentos, 

                         A Chefe do Gabinete 

  
                         Teresa Moreira 


